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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,       

                                                                                                                                                            RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 041/20. TORNAR SEM EFEITO a publicação do processo 2751/2019/20, feita no DOQ n° 723, de 27/12/2019 
(processo nº. 2751/2019/20).  
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 

ERRATA do Despacho publicado no D.O.Q. nº 689, Terça-feira, 05 de novembro de 2019. 
Considerando a manifestação do Departamento de Dívida Ativa – DDA, às fls. 31, e da Assessoria Jurídica da SEMFAPLAN, às fls.32, 
solicitando republicação por erro material para que conste:  
 
ONDE SE LÊ: Processo n°21457/2019/32 “... 3,4808 UFIRQ’s,...” 
 
LEIA-SE: Processo n°21457/2019/32 “... 45,9291 UFIRQ’s,...” 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

     

Atos do Procurador Geral do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES - DEZEMBRO 2019 
 
Instrumento nº 196/19: Contrato, celebrado em 03/12/2019. Arquivado às fls. 1450 a 1465, no livro nº 02/19. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e MATEX CONSTRUÇÕES S/S LTDA. CONVITE 03.19. Objeto: Contratação de empresa execução de obras de 
adequação do Tele Centro Comunitário, conforme Projeto Básico – Anexo I e anexos presentes no edital do Convite nº. 03/2019. 
Prazo: 02 MESES. Valor: R$ 36.810,35. Dotação orçamentária: 0501.12.361.017.1006. Fonte: 80 – IMPOSTOS E TRANSF. IMP. 
Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 745/2019, no valor de R$ 36.810,35. Processo administrativo nº 2624.2017.05. 
 
Instrumento nº 197/19: Contrato, celebrado em 10/12/2019. Arquivado às fls. 1466 a 1476, no livro nº 02/19. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e CITY CONNECT SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. PP 21.19. Objeto: Contratação de empresa para solução 
integrada de serviços de hospedagem de web sites, e-mail e segurança gerenciada 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por 
semana) no modelo Cloud SaaS (Nuvem, Software como Serviço), englobando provimento de infraestrutura, serviços de DNS, gestão 
de vulnerabilidades, teste de intrusão, resposta a incidentes, segurança de aplicações, backup e monitoramento de aplicações e 
sistemas dos serviços providos em regime 24x7, para os serviços online da Prefeitura Municipal de Queimados providos pelos 
domínios (www.queimados.rj.gov.br), Portal da Transparência (www.semad.rj.gov.br) e Serviço de E-mail institucional, conforme 
especificações contidas no edital e seus anexos, inclusive o Termo de Referência. Prazo: 18 MESES. Valor: R$ 73.800,00. Dotação 
orçamentária: 0301.04.122.001.2233. Fonte: 00 – ORDINÁRIOS. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 789/2019, no 
valor de R$ 3.416,67. Processo administrativo nº 4224.2019.03. 
 
Instrumento nº 198/19: Contrato, celebrado em 13/12/2019. Arquivado às fls. 1477 a 1486, no livro nº 02/19. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e SANTIAGO & TP GESTÃO, TREINAMENTO E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - ME. PP 22.19. Objeto: 
Contratação de uma empresa especializada em estrutura para realização de eventos, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, na realização da “Mostra de Dança das Alunas da Vila Olímpica”, conforme especificações contidas no 
edital e seus anexos, inclusive o Termo de Referência. Prazo: 1 DIA. Valor: R$ 56.471,00. Dotação orçamentária: 
1601.27.812.018.1337. Fonte: 80 – IMPOSTOS E TRANSF. IMP. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 799/2019, no 
valor de R$ 56.471,00. Processo administrativo nº 4097.2019.16. 
 
Instrumento nº 199/19: Contrato, celebrado em 17/12/2019. Arquivado às fls. 1487 a 1498, no livro nº 02/19. Partes: MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS e CITELUZ SERVIÇOS E ILUMINAÇÃO URBANA S/A. PP 14.19. Objeto: Contratação de empresa especializada de 
engenharia para a operação integrada, manutenção corretiva e preventiva, atualização cadastral, ampliação, reforma, melhorias e 
eficientização da iluminação pública do Município de Queimados - RJ, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, 
inclusive o Projeto Básico. Prazo: 12 MESES. Valor: R$ 488.000,00. Dotação orçamentária: 2001.15.451.006.2079. Fonte: 02 – 
COSIP. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 780/2019, no valor de R$ 366.000,00. Processo administrativo nº 
2784.2019.20. 
 

CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 
Procurador Geral do Município 
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Atos do Controlador Geral do Município 
 
ONDE SE LÊ: Portaria nº 002/2019 - Designar a servidora Lucimar Costa Almenara, matrícula 3072/41, Digitador, para responder pela 
CHEFIA DE GABINETE – CGM, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus a municipalidade, no período de licença prêmio do titular 
a contar de 01/11/2019 a 30/11/2019. 
LEIA-SE: Portaria nº 003/2019 - Designar a servidora Lucimar Costa Almenara, matrícula 3072/41, Digitador, para responder pela 
CHEFIA DE GABINETE – CGM, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus a municipalidade, no período de férias do titular a contar 
de 02/01/20 a 31/01/2020. 
*(Republicado por incorreção no texto – DOQ 723 de 27/12/2019) 
 

AIR DE ABREU 
Controlador Geral do Município 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 

 
O Secretário Municipal de Administração de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Conceder Licença Prêmio a servidora abaixo: 

 
PORTARIA Nº1374/SEMAD/19. CRISTIANE HONORATO CUNHA, Nutricionista, SEMUS, matrícula 11663/01, 3.º (terceiro) mês(s) a 
contar de 01/01/2020 à 31/01/2020, referente ao período aquisitivo de 18/06/2014 a 17/06/2019 de acordo com o processo nº 
3105/2019/06. 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

 

Atos do Secretário Municipal de Obras 
  
PROCESSO: 2455/2019/04. De acordo com o parecer Técnico da Subsecretária de Obras as fls. 1283/1287, parecer jurídico da 
SEMOB as fls. 1288/1292, da Procuradoria Geral do Município às fls. 1294/1297 e da Controladoria Geral do Município a fl. 1298 e em 
conformidade com o Decreto 2.404/19 de 23 de agosto de 2019, DEFIRO, na forma da Lei, o recurso interposto pela empresa DRA 
NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME - CNPJ 08.693.964/0001-74, através do processo administrativo 
5447/2019/03 e INDEFIRO o recurso interposto pela empresa GRANRIO ENGENHARIA LTDA – CNPJ 03.611.715/0001-79. 
*Publicado no DOQ 724 de 02/01/2020 e republicado por erro material.  

 
JOÃO PEDRO LEMOS 

Secretário Municipal de Obras 
 

Atos do Consórcio Público Centro Sul I 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA GESTÃO INTEGRADA E ASSOCIADA DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ORÇAMENTO 
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2020               
 
RESOLUÇÃO Nº 03/19, de 11 de novembro de 2019.    
 
Assunto: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Consórcio Público Centro Sul I, para atender o exercício de 2020.    
O Presidente do CONSÓRCIO PÚBLICO CENTRO SUL I, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a deliberação 
e decisão da Assembléia Geral Consorcial,   

RESOLVE:    
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES COMUNS 
Art.1º. – Estimar a Receita e fixar a Despesa do CONSÓRCIO PÚBLICO CENTRO SUL I, para o Exercício Financeiro de 2020, como 
Orçamento da Seguridade Social.    
 
TÍTULO II 
DO ORÇAMENTO DO CONSÓRCIO CAPÍTULO I DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
Art. 2º. – A RECEITA ORÇAMENTÁRIA, conforme a legislação vigente e os Contratos de Programa e de Rateio, celebrados com os 
entes federados membros do Consórcio, é estimada em R$ 7.014.148,00 (sete milhões, quatorze mil, cento e quarenta e oito reais).    
Art. 3º. – As receitas decorrentes da arrecadação de Repasses e Transferências, tributos, contribuições e de outras receitas correntes 
e de capital, previstas na legislação vigente, são discriminadas por categoria econômica, conforme anexos da Lei 4.320/64.    
 
TITULO III 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 
Seção I Da Despesa Total 
Art. 4º. – A DESPESA ORÇAMENTÁRIA, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$7.014.148,00 (sete milhões, 
quatorze mil, cento e quarenta e oito reais).       
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Seção II Da Distribuição e Classificação da Despesa por Órgão, Unidade Orçamentária e Categoria Econômica 
Art. 5º. - A despesa fixada, à conta de recursos previstos neste capitulo, apresenta-se por Órgão e Unidade orçamentária, classificação 
funcional-programática de Função, Subfunção, Programa, Contas Orçamentárias de Atividades/Projetos, e, Categoria Econômica até o 
nível de Elemento de Despesa, conforme desdobramentos nos moldes e na forma dos Anexos da Lei Federal 4.320/64, e, 
correspondente codificação estabelecida pelas Portarias vigentes aplicáveis da Secretaria do Tesouro Nacional, todos os anexos como 
partes integrantes desta resolução.   
 
Parágrafo Único – Durante a Execução Orçamentária, fica autorizado o Presidente e/ou Diretor Executivo, a remanejar, transpor, ou 
transferir total ou parcialmente, as categorias de programação constante desta Resolução, até o nível de Elemento de Despesa, a fim 
de ajustar a programação orçamentária aprovada às competências e atribuições definidas para a unidade orçamentária em decorrência 
das necessidades demandadas.    
 
Seção III Dos Créditos Adicionais 
Art. 6º. - O Presidente e/ou Diretor executivo do CONSÓRCIO PÚBLICO CENTRO SUL I, está autorizado nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal 4.320/64, autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares, até o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do total 
do Orçamento de que trata esta resolução, utilizando como fontes de recursos: 

I- O excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício;  
II- A anulação de saldo de dotações orçamentárias desde que não comprometidas; 
III- O superávit financeiro do exercício anterior; 

 
CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 7º – Esta Resolução produzirá seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2020.  
 
Sala da Assembléia geral do CONSÓRCIO CENTRO SUL I.   
      
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Presidente do Consórcio 
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Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados - PREVIQUEIMADOS, no uso de 
suas atribuições legais, 

Resolve: 
ATO PREVIQUEIMADOS Nº. 020/2019. Tornar público o período aquisitivo e o período de gozo das férias do servidor ROCK LANE 
DOS SANTOS JUNIOR, Assessor de Patrimônio, matrícula nº. 36/15: 
 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

06/12/2018 a 05/12/2019 02/12/2019 a 03/02/2020 

                                           
ATO PREVIQUEIMADOS Nº. 021/2019. Tornar público o período aquisitivo e o período de gozo das férias da servidora PAULA 
RIBEIRO MENEZES, ASSESSOR TECNICO PREVIDENCIÁRIO, matrícula nº. 35/15 E, suspender por necessidade de serviço o 
período concessivo de gozo das férias da servidora. 
 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

04/12/2018 a 03/12/2019 06/01/2020 a 04/02/2020 

 
ATO PREVIQUEIMADOS Nº. 022/2019. Tornar público o período aquisitivo e o período de gozo das férias do servidor ANDRE 
ANTUNES DA SILVA, Assessor de Protocolo, matrícula nº. 34/15: 
 

PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

30/11/2018 a 29/11/2019 06/01/2020 a 04/02/2020 

                                           
Queimados,19 de dezembro de 2019. 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 
Diretor-Presidente PREVIQUEIMADOS          


